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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 060113110001

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

1 - INTRODUÇÃO

1.1 - Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar, analisar e justificar os cenários e
alternativas existentes para o atendimento da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda
– DFD nº 13110001 e seus anexos, apontando de forma clara a necessidade administrativa e a solução mais
adequada para sua satisfação.
1.2 - O presente documento busca demonstrar a viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação,
bem como fornecer as informações indispensáveis para subsidiar o respectivo processo, em estrita observância
ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e aos normativos internos aplicáveis.
1.3 - Além de motivar as escolhas realizadas, este ETP busca evidenciar o alinhamento da contratação com os
princípios da Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), com a
política institucional de planejamento de contratações e com a estratégia de fortalecimento da governança do(a)
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE.
1.4 - A elaboração do ETP é, portanto, etapa essencial da fase de planejamento da contratação, assegurando:
a) a correta caracterização da necessidade;
b) a avaliação das soluções disponíveis e respectivas vantagens e desvantagens;
c) a justificativa técnica da alternativa escolhida; e
d) a vinculação da contratação às necessidades permanentes do(a) SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE e ao interesse
público.
2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, I)

2.1. O(a) SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE identifica a necessidade de aquisição de equipamentos essenciais para
garantir o desempenho adequado de suas atividades institucionais. A ausência, insuficiência ou obsolescência
desses equipamentos pode comprometer a eficiência operacional, a continuidade dos serviços prestados e o
cumprimento da missão institucional.
Dessa forma, faz-se necessária a adoção de medidas para assegurar a aquisição dos equipamentos adequados,
garantindo que atendam aos requisitos técnicos e operacionais estabelecidos, conforme detalhado no
Documento de Formalização da Demanda (DFD) e seus anexos.
2.2 - Justificativa da contratação:
A Atenção Básica constitui a porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo responsável pelo
atendimento inicial, contínuo e integral da população. No município de Aiuaba/CE, as Unidades de Atenção
Básica desempenham papel fundamental na promoção da saúde e prevenção de doenças, mas enfrentam
limitações estruturais e de equipamentos que comprometem a qualidade e a eficiência dos serviços prestados.
Atualmente, parte dos equipamentos encontra-se desgastada, defasada ou insuficiente, dificultando diagnósticos
precisos, reduzindo a resolutividade das ações de saúde e impactando negativamente a experiência e a
satisfação dos usuários. Essa carência representa um entrave significativo ao pleno funcionamento das unidades
e à capacidade de atendimento da população. Diante desse cenário, a aquisição de equipamentos e materiais
permanentes é imprescindível para modernizar a infraestrutura das unidades, aprimorar as condições de
trabalho das equipes de saúde e fortalecer a atenção primária no município. Essa iniciativa permitirá a oferta de
serviços mais eficientes, seguros e humanizados, garantindo que a população de Aiuaba/CE tenha acesso a
cuidados de saúde de qualidade, conforme preconizado pelo SUS.
3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §1º, II)

3.1 - Informa-se que, à época da elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2025, a
gestão municipal então vigente não cumpriu a obrigação de formalizar e divulgar o referido plano, conforme
previsão do art. 12, inciso VII e §1º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece diretrizes para o planejamento das
contratações públicas. Tal omissão impossibilitou o adequado mapeamento prévio das necessidades de
contratação do Município, comprometendo o planejamento institucional e afetando a organização da fase
preparatória das contratações para o exercício em curso.
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Ressalta-se que a atual gestão municipal assumiu o comando da Administração sem dispor do PCA 2025 e, por
conseguinte, de qualquer instrumento formal que subsidiasse a estruturação das contratações públicas com base
nas necessidades previamente definidas. Não obstante esse cenário, considerando os princípios constitucionais
da continuidade do serviço público, da eficiência e do interesse público, a nova gestão optou por seguir com os
processos de contratação necessários à manutenção e ao funcionamento regular das atividades públicas
essenciais, assegurando, para cada processo, a devida instrução individualizada, motivada e fundamentada,
alinhada ao planejamento estratégico do governo municipal.
Com o intuito de sanar de forma definitiva as lacunas herdadas na fase de planejamento, a atual gestão editou o
Decreto Municipal nº 07/2025, que regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de
Aiuaba/CE, com especial atenção aos procedimentos da fase preparatória das contratações públicas. O referido
decreto estabelece, entre outras disposições, as diretrizes para a elaboração, consolidação e publicação do Plano
de Contratações Anual – PCA. Embora publicado no exercício de 2025, seus efeitos se projetam sobre o
planejamento das contratações relativas ao exercício de 2026, cujo PCA deverá ser elaborado e formalizado
ainda no corrente exercício, conforme os prazos legais.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III)

4.1 - Sustentabilidade:
4.1.1 – Os bens a serem fornecidos deverão estar em conformidade com as normas da ABNT, INMETRO, ISO,
ANVISA e demais órgãos reguladores, conforme aplicável a cada item.
4.1.2 – Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos com características sustentáveis, tais como:
menor consumo energético, materiais recicláveis, durabilidade estendida, baixa emissão de poluentes, logística
reversa ou com certificações ambientais (ex.: FSC, Energy Star, Selo Procel, etc.).
4.1.3 – As embalagens dos produtos deverão ser preferencialmente compactas, recicláveis e resistentes, de
modo a garantir a integridade dos bens durante o transporte, reduzindo o volume de resíduos sólidos.
4.1.4 – É vedado o fornecimento de bens que contenham ou utilizem substâncias que agridam a camada de
ozônio, conforme Resolução CONAMA nº 267/2000 e o Protocolo de Montreal.
4.1.5 – A contratada deverá assegurar que todos os materiais fornecidos estejam em conformidade com a
legislação ambiental vigente, inclusive no que se refere à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010), sendo responsável pelo descarte adequado em caso de rejeição.
4.2 - Da participação de consórcios:
4.2.1 - A participação de consórcios será admitida, desde que observadas as disposições do art. 15 da Lei nº
14.133/2021. Os consorciados deverão comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista individualmente, e o
consórcio deverá apresentar compromisso público de responsabilidade solidária quanto à execução do contrato.
4.3 - Subcontratação:
4.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3.2 - A subcontratação não será admitida devido à necessidade de controle rigoroso sobre a qualidade dos
materiais/equipamentos e da execução do fornecimento, garantindo uniformidade e rastreabilidade dos produtos
entregues.
4.4 - Da indicação de marcas ou modelos:
4.4.1 - Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.
4.5 - Da vedação de utilização de marca ou modelo:
4.5.1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.
4.6 - Da exigência de carta de solidariedade:
4.6.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.
4.7 - Garantia da contratação
4.7.1 - Não será exigida garantia contratual da execução, considerando a natureza do objeto, o histórico positivo
de contratações semelhantes e a ausência de riscos relevantes à execução contratual, conforme o art. 96 da Lei
nº 14.133/2021.
4.8 - Vistoria:
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4.8.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega dos materiais.
4.9 - Das amostras:
4.9.1 - Não haverá exigência de apresentação de amostras do objeto contratual.
4.10 - Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD
4.10.1 – Caso haja acesso a dados pessoais no âmbito da execução contratual, as partes se obrigam a cumprir as
disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo confidencialidade,
integridade e segurança no tratamento de dados pessoais, conforme as normas aplicáveis.
4.11 - Requisitos de Qualificação
4.11.1 - Os licitantes deverão apresentar comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira e regularidade fiscal.
4.11.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do
objeto, e serão disciplinadas no Edital.
4.11.3 - A qualificação técnica deverá ser comprovada através do fornecimento de atestado de capacidade
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto da contratação.
4.12 - Do instrumento contratual
4.12.1 - Será necessária a formalização de Contrato nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/21.
4.13 - Das exigências gerais
4.13.1 - Os equipamentos propostos pelas licitantes deverão atender, obrigatoriamente, a todas as
especificações técnicas e quantitativas estabelecidas no Termo de Referência. Caso o item fornecido não esteja
em conformidade com as exigências, será exigida a imediata devolução do produto à empresa vencedora do
certame, que deverá arcar com todos os custos relativos à retirada, transporte e qualquer outro encargo
associado.
4.13.2 - O preço apresentado pela licitante deverá incluir todas as despesas diretas e indiretas, como taxas,
tributos, encargos sociais, encargos trabalhistas, fretes, seguros e quaisquer outros custos envolvidos na entrega
do equipamento. O preço deverá refletir todos os descontos eventualmente concedidos.
4.13.3 - Os equipamentos deverão ser devidamente embalados, acondicionados e transportados de maneira
adequada, de modo a garantir sua integridade durante o transporte. A embalagem deve ser suficiente para
protegê-los contra impactos, intempéries naturais (como chuva, vento, variações de temperatura, entre outros) e
outros fatores que possam ocasionar danos parciais ou totais.
4.13.4 - Todos os custos relacionados à embalagem, transporte, taxas, impostos, seguros e demais despesas
associadas à entrega dos equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora do certame,
não cabendo à Contratante qualquer ônus.
4.13.5 - Os equipamentos deverão ser entregues completamente montados e prontos para uso imediato, salvo
aqueles cuja montagem esteja prevista nas condições do contrato, sem ônus para a Administração.
4.13.6 - O aceite ou aprovação dos produtos não isenta a empresa fornecedora da responsabilidade civil por
eventuais vícios de quantidade, qualidade ou divergências em relação às especificações estabelecidas, que
possam ser verificadas posteriormente à entrega. Nesse caso, a fornecedora deverá realizar a correção ou
substituição dos itens sem custos adicionais à Contratante, mesmo após o recebimento definitivo, nos termos da
legislação civil e contratual aplicável.
5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §1º, IV)

5.1 - Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos pela unidade demandante,
conforme registrado no Documento de Formalização da Demanda – DFD e seu(s) anexo(s), com base nas
necessidades identificadas pela Administração.
A definição dessas quantidades levou em consideração critérios de natureza técnica, operacional ou
administrativa, de modo a assegurar a compatibilidade com as demandas institucionais.
A equipe de planejamento considerou as informações constantes do DFD e seu(s) anexo(s) suficientes para
subsidiar a presente contratação, razão pela qual não reproduz neste documento as justificativas utilizadas pela
área demandante.
Destaca-se que, com o objetivo de evitar duplicidade de informações e conferir maior clareza e concisão ao
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presente documento, a relação detalhada dos itens, com suas respectivas quantidades e valores unitários
estimados, está apresentada no item 7.2 - Especificação dos Valores por Item.
6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V)

6.1 - Pesquisa de Contratações Anteriores e Práticas de Mercado

Para embasar a presente contratação e garantir que a Administração escolha a solução mais vantajosa sob os
aspectos técnico, econômico e sustentável, foi realizado um levantamento de mercado abrangente. O objetivo foi
identificar as práticas adotadas por outros órgãos públicos, os preços praticados e as soluções disponíveis,
considerando a necessidade específica do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE para a obtenção dos materiais
permanentes/equipamentos essenciais ao desempenho das atividades institucionais.
Foram consultadas as seguintes fontes de informação:
• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) – para análise de contratações semelhantes realizadas por
outros órgãos e avaliação de atas de registro de preços disponíveis;
• Painel de Preços do Governo Federal – para consulta de valores médios praticados em aquisições recentes de
materiais permanentes/equipamentos similares;
• Portal de Licitações dos Municípios (TCE/CE) – para identificação de contratações realizadas por entes
municipais do estado do Ceará, possibilitando uma visão mais ampla das práticas adotadas e dos preços
praticados na região;
• Editais e contratos de outros órgãos – para verificação de requisitos técnicos, estratégias de aquisição e
melhores práticas adotadas na Administração Pública;
• Contratações anteriores realizadas por este órgão ou pelo município – para análise da adequação das
estratégias adotadas em processos anteriores, permitindo um diagnóstico das práticas mais eficazes e
economicamente vantajosas.
Os resultados da pesquisa indicam que a aquisição de materiais de consumo pode ser realizada de diferentes
formas, sendo as principais:
1. Licitação convencional (Pregão Eletrônico ou Concorrência) – Processo formal que garante ampla
competitividade e melhores preços;
2. Adesão a Atas de Registro de Preços (ARP) – Utilização de atas vigentes de outros órgãos para garantir
economia de escala e rapidez na aquisição;
3. Contratação direta (dispensa ou inexigibilidade de licitação) – Aplicável apenas em casos excepcionais,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
Os resultados da pesquisa também indicam que as possíveis soluções para obtenção dos materiais
permanentes/equipamentos são:
Solução 01: Aquisição Direta dos Materiais Permanentes/Equipamentos – A Administração compra os
equipamentos necessários e assume total responsabilidade pelo armazenamento, manutenção e operação.
Solução 02: Fornecimento Contínuo por Meio de Serviços de Gestão e Manutenção – Os equipamentos não são
adquiridos diretamente, mas são disponibilizados por um fornecedor conforme a demanda, com manutenção
inclusa.
Solução 03: Locação ou Cessão de Uso de Equipamentos – Alternativa que permite o uso dos equipamentos
sem aquisição direta, reduzindo custo inicial e transferindo a responsabilidade de manutenção ao fornecedor.
Solução 04: Doações ou Convênios com Outras Instituições – Obtenção dos equipamentos por meio de
parcerias com entidades públicas ou privadas, evitando custos diretos de aquisição.
Diante dessas possibilidades, realizou-se uma análise comparativa para identificar a solução mais vantajosa para
a Administração.
6.2 - Análise das Alternativas Disponíveis

Cada uma das soluções apresentadas possui vantagens e desafios a serem considerados pela Administração.
Solução 01: Aquisição Direta dos Materiais Permanentes/Equipamentos

Vantagens:
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✔ Os equipamentos passam a integrar o patrimônio do órgão, garantindo disponibilidade imediata conforme a
necessidade.
✔ Maior controle sobre qualidade e especificações, assegurando que os produtos adquiridos atendam aos
requisitos técnicos exigidos.
✔ Pode gerar economia a longo prazo, principalmente para itens de uso contínuo, pois evita custos recorrentes
com fornecimento sob demanda ou locação.
✔ Administração tem autonomia na manutenção e reposição, sem depender de terceiros para continuidade do
funcionamento.
Desvantagens:
✔ Requer uma estrutura para armazenamento e gestão de manutenção, além de planejamento adequado para
evitar obsolescência.
✔ Pode haver desvalorização ou necessidade de atualização tecnológica, exigindo novas aquisições ao longo do
tempo.
Solução 02: Fornecimento Contínuo por Meio de Serviços de Gestão e Manutenção

Vantagens:
✔ Redução da necessidade de espaço físico para armazenagem.
✔ Menor risco de obsolescência, pois os equipamentos podem ser substituídos conforme novas tecnologias
surgem.
✔ Inclui manutenção e suporte técnico especializado.
Desvantagens:
✔ Dependência de um fornecedor externo para garantir a continuidade do serviço.
✔ Pode resultar em custos superiores ao longo do tempo, comparado à aquisição direta.
Solução 03: Locação ou Cessão de Uso de Equipamentos

Vantagens:
✔ Reduz custos iniciais para equipamentos de alto valor ou uso temporário.
✔ O fornecedor pode ser responsável pela manutenção e substituição dos itens.
✔ Evita problemas de desvalorização e obsolescência.
Desvantagens:
✔ Pode gerar custos recorrentes superiores ao da aquisição a longo prazo.
✔ Equipamentos não se tornam patrimônio do órgão, limitando sua autonomia.
Solução 04: Doações ou Convênios com Outras Instituições

Vantagens:
✔ Reduz custos significativamente.
✔ Fortalece parcerias institucionais e otimiza o uso de recursos disponíveis.
Desvantagens:
✔ Disponibilidade limitada, pois depende da existência de programas de doação ou parcerias específicas.
✔ Pode haver restrições quanto ao uso ou à destinação dos equipamentos recebidos.
6.3 - Escolha da Melhor Solução e Justificativa
Após análise detalhada das alternativas disponíveis, a Administração optou pela Aquisição Direta dos Materiais
Permanentes/Equipamentos, pois essa solução assegura maior previsibilidade, controle e eficiência operacional
na gestão dos bens essenciais para a continuidade das atividades institucionais.
A escolha desta solução justifica-se pelos seguintes fatores:
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✔ Autonomia na gestão do patrimônio – A Administração terá controle total sobre os equipamentos adquiridos,
garantindo disponibilidade imediata e evitando dependência de fornecedores externos.
✔ Maior economicidade a longo prazo – A aquisição direta evita custos recorrentes com fornecimento contínuo
ou locação, sendo mais vantajosa para equipamentos de uso permanente.
✔ Padronização e qualidade – A Administração pode definir especificações técnicas e certificações para garantir
que os equipamentos atendam aos requisitos institucionais.
✔ Experiência consolidada da Administração – A pesquisa de contratações anteriores demonstrou que essa
estratégia já vem sendo adotada com sucesso, garantindo infraestrutura adequada e evitando descontinuidade
na execução dos serviços públicos.
6.4 - Conclusão

Diante dos fatores analisados, a Aquisição Direta dos Materiais Permanentes/Equipamentos foi escolhida como a
solução mais vantajosa para a Administração, pois garante previsibilidade, controle de qualidade e otimização
dos recursos públicos.
Essa estratégia já é amplamente utilizada por outros órgãos da Administração Pública e tem se mostrado
eficiente na garantia da continuidade dos serviços essenciais, sem dependência de fornecedores externos para
reposição imediata dos equipamentos.
Além disso, essa solução respeita os princípios da economicidade e eficiência, permitindo que a Administração
gerencie de forma estratégica seu patrimônio, evitando custos desnecessários e assegurando o pleno
funcionamento das atividades institucionais
É importante ressaltar que a solução escolhida já vem sendo adotada por este órgão em contratações anteriores,
conforme comprovado pela última contratação realizada por meio do Processo nº 2022.05.18.001, que pode ser
facilmente localizado no Portal de Licitações dos Municípios Administrado pelo TCE/CE (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/195302/licit/145092), evidenciando sua eficácia e
adequação às necessidades do órgão. 
A definição quanto à modalidade de contratação a ser adotada, seja licitação, contratação direta ou adesão a ata
de registro de preços, será consolidada no Termo de Referência, considerando as especificidades do objeto, a
vantajosidade para a Administração e a conformidade com os requisitos legais. Esse documento estabelecerá os
critérios técnicos e operacionais necessários, garantindo que a escolha atenda aos princípios da economicidade,
eficiência e transparência, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, VI)

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de R$ 104.836,15 (CENTO E QUATRO MIL E OITOCENTOS E
TRINTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), o qual foi apurado com base em pesquisa de preços realizada por
meio da Plataforma M2A – Compras Públicas disponível em: http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br, que
adota metodologia composta por múltiplas fontes de mercado, a qual consolida informações extraídas de:

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;
Portal de Licitações;
Portal da Transparência dos Municípios (TCE/CE);
Outros portais de transparência e sítios especializados em contratações públicas.

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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1

5433 - AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL,
CICLO FRIO (OU QUENTE/FRIO, CONFORME
NECESSIDADE), CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO
DE 9.000 BTU/H, COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
MÍNIMA CLASSE A (CONFORME CLASSIFICAÇÃO
VIGENTE DO INMETRO) E EER IGUAL OU SUPERIOR
A 3,2 W/W, COM GÁS ECOLÓGICO R-410A OU R-32,
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 220V MONOFÁSICO
(OU 127V, CONFORME A REDE LOCAL), COM
CONTROLE REMOTO COMPLETO, DISPLAY DIGITAL
(VISÍVEL OU OCULTO), FUNÇÕES DE
RESFRIAMENTO, VENTILAÇÃO, DESUMIDIFICAÇÃO,
TIMER E SLEEP, NÍVEL DE RUÍDO DA
EVAPORADORA ATÉ 40 DB(A) E DA
CONDENSADORA ATÉ 55 DB(A), FORNECIDO COM
KIT BÁSICO DE INSTALAÇÃO (SUPORTES,
TUBULAÇÃO MÍNIMA DE 3 METROS, DRENO E
CABOS), COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM
TERRITÓRIO NACIONAL, ACOMPANHADO DE
MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUÊS, TERMO DE
GARANTIA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO
INMETRO, CONFORME PORTARIA Nº 269/2021 OU
VERSÃO VIGENTE.

UNIDADE 9,00 2.321,02 20.889,18

2

6983 - ARMÁRIO VITRINE - ARMÁRIO DO TIPO
VITRINE COM PORTA PARA GUARDA DE MATERIAIS
OU MEDICAMENTOS. NÚMERO DE PORTAS |
MATERIAL DE CONFECÇÃO | LATERAIS DE
VIDRO:02 PORTAS | AÇO OU FERRO PINTADO |
POSSUI

UNIDADE 4,00 1.977,73 7.910,92

3

6979 - NEBULIZADOR PORTÁTIL - EQUIPAMENTO
PORTÁTIL COM TECNOLOGIA DE MODO
ULTRASSÔNICO OU COMPRESSOR, UTILIZADO
PARA ADMINISTRAR MEDICAMENTOS POR VIA
INALATÓRIA OU RECOMENDADO PARA DOENÇAS
RESPIRATÓRIAS (BRONQUITE, ASMA, RESFRIADOS,
RENITE, ETC.). NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS:
01- TIPO: COMPRESSOR

UNIDADE 5,00 277,31 1.386,55

4
6980 - LANTERNA CLÍNICA - EQUIPAMENTO
UTILIZADO PARA MELHORAR A VISIBILIDADE. TIPO:
LED.

UNIDADE 8,00 90,95 727,60

5

6981 - BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO - DISPOSITIVO
PARA APOIO/DESCANSO DO BRAÇO DURANTE A
APLICAÇÃO DE LÍQUIDOS INTRAVENOSOS E
COLETA DE SANGUE. MATERIAL DE CONFECÇÃO
(ESTRUTURA/APOIO DO BRAÇO): AÇO
INOXIDÁVEL/AÇO INOXIDÁVELTIPO: PEDESTAL
ALTURA REGULÁVEL

UNIDADE 5,00 245,01 1.225,05

6

6914 - ESCADA COM 2 DEGRAUS - DISPOSITIVO
AUXILIAR PARA FACILITAR O ACESSO DE
PACIENTES À NÍVEIS MAIS ALTOS, TAIS COMO
LEITOS, MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO
INOXIDÁVEL.

UNIDADE 9,00 421,24 3.791,16
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6167 - NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE I5
DE 11A GERAÇÃO (OU EQUIVALENTE AMD RYZEN)
COM FREQUÊNCIA DE CLOCK DE NO MÍNIMO 2.5
GHZ E TECNOLOGIA DE MÚLTIPLOS NÚCLEOS
(MÍNIMO 4 NÚCLEOS). MEMÓRIA RAM: 8 GB DDR4
DE ALTA VELOCIDADE (EXPANSÍVEL ATÉ 16 GB).
ARMAZENAMENTO: SSD NVME OU SATA DE 256 GB.
TELA: TELA LED DE 14 POLEGADAS COM
RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080 PIXELS).
GRÁFICOS: PLACA GRÁFICA INTEGRADA INTEL IRIS
XE (OU EQUIVALENTE AMD RADEON). SISTEMA
OPERACIONAL: WINDOWS 11 COM TODAS AS
ATUALIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA
USO COMERCIAL. CONECTIVIDADE: WI-FI 6
(802.11AX), BLUETOOTH 5.0, GIGABIT ETHERNET,
MÚLTIPLAS PORTAS USB 3.1 E USB- C, HDMI,
GARANTIA DE 12 MESES.

UNIDADE 5,00 4.096,50 20.482,50

8

6982 - LONGARINA - CONJUNTO DE CADEIRAS
ACOPLADAS LATERALMENTE (NO MÍNIMO DOIS
ASSENTOS). MATERIAL DE CONFECÇÃO DO
ASSENTO E ENCOSTO | NÚMERO DE
ASSENTOS:POLIPROPILENO | 03 LUGARES

UNIDADE 7,00 1.069,20 7.484,40

9
5434 - FOCO REFLETOR AMBULATORIAL -
REFLETOR PARABÓLICO DE LUZ FRIA, FOCO
AUXILIAR, FONTE DE LUZ PARABÓLICA.

UNIDADE 6,00 900,00 5.400,00

10

5435 - DETECTOR FETAL - EQUIPAMENTO DE USO
OBSTÉTRICO, NÃO INVASIVO, PARA AVALIAÇÃO
POR MEIO DE AUSCULTAÇÃO DE DADOS FETAIS,
TIPO | TECNOLOGIA | DISPLAY | FAIXA DE MEDIÇÃO
| ALIMENTAÇÃO | GRAU DE PROTEÇÃO: PORTÁTIL |
DIGITAL | LCD COLORIDO MÍNIMO DE 2.4 | 30 A
240BPM | BATERIA INTEGRADA | SONDA IPX7.

UNIDADE 2,00 2.339,25 4.678,50

11

6917 - CARRO DE CURATIVOS - CARRO UTILIZADO
NO APOIO A REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E
TRANSPORTE DE UTENSÍLIOS PARA ESTE
FIM.MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO
INOXIDÁVEL;ACESSÓRIOS: BALDE E BACIA.

UNIDADE 5,00 1.259,95 6.299,75

12

6908 - MESA AUXILIAR - MESA AUXILIAR
DESTINADA AO APOIO DE RECURSOS MÉDICO-
ASSISTENCIAIS, UTILIZADA EM AMBIENTES
HOSPITALARES.DIMENSÃO: DE 40X40X80CM A
40X60X80CM;MAT.CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL.

UNIDADE 5,00 798,00 3.990,00

13

5432 - ARMÁRIO MÓVEL DE AÇO OU MADEIRA PARA
GUARDA DE MATERIAIS DIVERSOS - OPÇÃO 1:
MATERIAL EM AÇO, COM ALTURA DE 100 A 210 CM
X LARGURA DE 70 A 110 CM|COM 03 OU 04
PRATELEIRAS|CAPACIDADE MÍN. 20KG POR
PRATELEIRA.

UNIDADE 7,00 1.543,32 10.803,24

14

6984 - BIOMBO - RECURSO UTILIZADO PARA
DIVISÃO DE AMBIENTES. MATERIAL DE CONFECÇÃO
| TAMANHO | RODÍZIOS: AÇO INOXIDÁVEL |
TAMANHO TRIPLO | POSSUI

UNIDADE 4,00 988,00 3.952,00

15

6985 - SUPORTE DE SORO - ESTRUTURA UTILIZADA
PARA COLOCAR O FRASCO DE SORO DURANTE A
APLICAÇÃO NO PACIENTE. TIPO/MATERIAL DE
CONFECÇÃO: PEDESTAL/AÇO INOXIDÁVEL

UNIDADE 4,00 562,20 2.248,80
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5442 - SELADORA - EQUIPAMENTO UTILIZADO
PARA SELAR EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA USO
EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E OUTROS, TIPO |
APLICAÇÃO: MANUAL | GRAU CIRÚRGICO.

UNIDADE 1,00 1.394,25 1.394,25

17

6986 - BALDE A PEDAL - RECIPIENTE PARA A
COLETA DE DETRITOS, COM DISPOSITIVO DE
ELEVAÇÃO DA TAMPA ACIONADO POR PEDAL.
MATERIAL DE CONFECÇÃO I CAPACIDADE: AÇO
INOX | DE 30L ATÉ 49L

UNIDADE 2,00 400,75 801,50

18

6922 - OTOSCÓPIO SIMPLES - EQUIPAMENTO
DESTINADO À REALIZAÇÃO DE EXAME VISUAL DO
OUVIDO EXTERNO. ESPECULOS: 5 A 10 ESPÉCULOS
REUTILIZÁVEIS; ALIMENTAÇÃO: CARREGADOR DE
MESA PARA CABO RECARREGAVEL COM BATERIA
DE LITIO; ILUMINAÇÃO: FIBRA OPTICA – LED.

UNIDADE 1,00 1.370,75 1.370,75

 TOTAL: 104.836,15

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII)

8.1 - A solução proposta para atender à necessidade de fornecimento dos equipamentos descritos neste estudo
consiste na contratação de empresa(s) especializada(s), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da
contratação. O objetivo é assegurar a aquisição de equipamentos adequados, com a garantia de fornecimento
em quantidades suficientes para atender às demandas operacionais do(a) SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo
com suas necessidades específicas.
Nesse contexto, sugere-se como solução mais vantajosa a aquisição de equipamentos que atendam
rigorosamente às especificações técnicas e de desempenho exigidas, tanto para garantir a funcionalidade
quanto para prolongar a vida útil dos mesmos. A escolha desses equipamentos deverá estar alinhada ao
orçamento da Administração, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e qualidade, para garantir
que os investimentos sejam bem aplicados e proporcionem os melhores resultados operacionais.
Após a formalização dos pedidos, a(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) cumprir o prazo acordado para a
entrega dos equipamentos solicitados. Ao receber os itens, o fiscal designado procederá à conferência detalhada
do pedido, verificando a conformidade dos equipamentos com as especificações acordadas, o que será atestado
por meio da validação na nota fiscal. Em caso de não conformidades ou intercorrências, a empresa contratada
terá um prazo específico para resolver as pendências, conforme os termos estabelecidos no contrato.
Uma vez que todos os requisitos de entrega sejam atendidos e os equipamentos validados, os itens serão
incorporados ao patrimônio do órgão contratante, onde ficarão sob sua guarda e controle. Estes equipamentos
estarão disponíveis para uso conforme as necessidades da Administração, de acordo com os critérios
estabelecidos em normativas internas que regulam o uso, a distribuição e a manutenção dos itens adquiridos.
8.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 07/2025,
de 17 de janeiro de 2025.
8.3 - Da justificativa para caracterização do objeto como comum
8.3.1 - O(s) produto(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista sua ampla
utilização, disponibilidade de fornecedores, e que são dotados de padrões de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. Portanto o objeto
desta contratação tem natureza padronizada e amplamente disponível.
8.4 - Da vigência da contratação
8.4.1 - A definição da vigência da contratação já se encontra prevista no Documento de Formalização da
Demanda (DFD) e seu anexo(s), e será consolidada no Termo de Referência, a ser elaborado com base neste
Estudo Técnico Preliminar, conforme a natureza da contratação.
8.5 - As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no Termo de Referência.
9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §1º, VIII)

9.1 – A contratação será estruturada por lotes, conforme a análise técnica consolidada neste Estudo,
considerando a similaridade, complementaridade e coerência funcional entre os itens. O critério de adjudicação
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será o menor preço por lote, viabilizando a contratação de fornecedores distintos para cada agrupamento.
A divisão em lotes busca equilibrar economicidade, qualidade e eficiência na gestão contratual, reduzindo
esforços administrativos e facilitando o planejamento, o controle e a fiscalização da execução. Trata-se de
solução mais vantajosa para a Administração, por evitar o fracionamento excessivo de contratações e permitir
ganhos operacionais relevantes.
Adicionalmente, a pesquisa de mercado demonstrou que há ampla oferta de fornecedores aptos a atender os
agrupamentos propostos, o que garante a competitividade e afasta risco de direcionamento ou restrição à
participação. A estrutura de lotes também respeita o princípio da isonomia e amplia o acesso de empresas que
não possuem capacidade para atender à totalidade do objeto.
Dessa forma, a contratação por lotes atende às diretrizes legais e às boas práticas de planejamento, promovendo
um processo licitatório eficiente, competitivo e alinhado ao interesse público.
O detalhamento da composição dos lotes será apresentado no Termo de Referência.
10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §1º, IX)

10.1 - Com a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes, espera-se o fortalecimento da capacidade
operacional das Unidades de Atenção Básica do município de Aiuaba/CE, proporcionando um ambiente mais
adequado, seguro e eficiente para o desenvolvimento das atividades assistenciais. Os novos equipamentos
possibilitarão a ampliação e qualificação dos atendimentos, favorecendo diagnósticos mais precisos, maior
agilidade nas consultas e procedimentos e redução de encaminhamentos desnecessários para outros serviços de
saúde. Além disso, a modernização da infraestrutura contribuirá para a valorização dos profissionais, melhorando
as condições de trabalho e estimulando a produtividade e o comprometimento das equipes. Como resultado, o
município alcançará avanços significativos na qualidade da atenção à saúde da população, fortalecendo o SUS e
garantindo um serviço público mais resolutivo e acessível a todos os cidadãos.
11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO
(art. 18, §1º, X)

11.1 - Antes da formalização da contratação, a Administração adotará as providências necessárias para garantir
o cumprimento dos requisitos legais e a eficiência do processo, conforme previsto no art. 18, §1º, X, da Lei nº
14.133/2021, incluindo:
a) Elaboração dos documentos técnicos e jurídicos: Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme o caso,
além do edital ou aviso de contratação direta, contendo todas as especificações e condições contratuais
aplicáveis.
b) Planejamento da execução e fiscalização do contrato: Definição de cronograma, responsáveis, critérios de
monitoramento e indicadores de desempenho.
c) Análise da viabilidade orçamentária e financeira: Garantia da compatibilidade da contratação com a
programação financeira e o orçamento disponível.
d) Capacitação de agentes públicos: Treinamento dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do
contrato, assegurando a correta execução e conformidade da contratação.
e) Consulta a pareceres técnicos e jurídicos: Revisão da minuta contratual e obtenção de pareceres, quando
necessário, garantindo a adequação aos normativos vigentes.
f) Análise de impactos ambientais e sociais (se aplicável): Avaliação prévia dos eventuais impactos e adoção de
medidas mitigadoras, conforme a legislação pertinente.
12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA E/OU
ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §1º, XI)

12.1 - Foram identificadas contratações correlatas que guardam relação técnica com o objeto desta contratação,
considerando que parte dos equipamentos e materiais permanentes destinados às unidades de atenção básica
poderá demandar, ao longo de sua vida útil, serviços especializados de manutenção. Destacam-se, portanto, o
processo referente aos Serviços de manutenção de equipamentos odontológicos e médico-hospitalares (Processo
nº 060109090003) e o processo de manutenção de equipamentos de refrigeração e climatização (Processo nº
060113080001), que possuem natureza complementar ao presente objeto. Contudo, ressalta-se que os itens
adquiridos contam, em sua maioria, com garantia mínima de 12 (doze) meses oferecida pelos fabricantes, o que
mitiga, no curto prazo, a necessidade de utilização imediata desses serviços, embora não elimine a possibilidade
de interdependência futura.
12.2 - Permanecerá sob responsabilidade da área demandante e do setor de planejamento o acompanhamento
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permanente desses processos e de eventuais futuras contratações que possam apresentar interdependência com
o objeto, para fins de atualização, adequação e alinhamento dos artefatos de planejamento, caso necessário.
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE
PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §1º, XII)

13.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes,
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já
abordados no item 4.1 deste ETP.
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, XIII)

14.1 - Em face das informações e análises obtidas durante a etapa de planejamento, o presente estudo conclui
pela viabilidade técnica e econômica da contratação, demonstrando sua plena adequação às necessidades
administrativas identificadas pela área demandante do(a) SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE. Com base nas razões
expostas neste Estudo Técnico Preliminar, a solução proposta se apresenta como a mais eficiente e eficaz para
atender aos objetivos da Administração, considerando o problema a ser solucionado sob a ótica do interesse
público.
Adicionalmente, foram levadas em consideração as necessidades reais e imediatas da Administração, alinhando-
se aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência, conforme estabelecido pela legislação vigente.
Ressalta-se que, durante o processo de análise, foram adotadas metodologias apropriadas para garantir a melhor
escolha, levando em conta não apenas o custo, mas também os benefícios qualitativos que a solução trará à
gestão pública, assegurando que as decisões estejam em total conformidade com as diretrizes normativas e
estratégicas da Administração.
Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e seguem
como anexo independentemente de sua transcrição neste ETP.
Por fim, recomenda-se que o presente ETP seja revisado por ocasião de eventuais alterações no escopo da
contratação, de modo a assegurar sua contínua aderência à realidade da demanda.

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 13 de Novembro de 2025.
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